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12 — Composição e identificação do Júri:

Presidente — Juvenal Rodrigues Silva (Presidente da Junta).
Vogais efetivos:
José Manuel Dionísio Sousa (Secretário da Junta), que substituirá o 

presidente nas suas faltas e impedimentos;
José Duarte Pestana Gonçalves (Funcionário da Administração Pú-

blica)
Vogais suplentes:
Jorge Luis Teixeira Conduto (Tesoureiro da Junta)
Susana Lina Teixeira de Lira (Vogal da Assembleia de Freguesia)

13 — As atas do júri, de onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação dos métodos a utilizar, a grelha classificativa e o 
sistema de valoração final do método, serão facultadas aos candidatos, 
sempre que solicitadas por escrito.

14 — Os candidatos excluídos são notificados, por carta registada, 
por correio eletrónico ou através de publicação no Diário da República, 
para a realização da audiência dos interessados nos termos dos artigos 
100.º e 101.º do Código do Procedimento Administrativo.

Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação 
do dia, hora e local para a realização dos métodos de seleção, por uma 
das formas atrás referidas.

15 — A publicitação dos resultados obtidos, em cada método de 
seleção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações da Junta Freguesia de 
Ponta do Sol, e disponibilizada na sua página eletrónica.

Os candidatos aprovados em cada método são convocados para a 
realização do método seguinte através da notificação por uma das for-
mas previstas.

16 — A lista de ordenação final dos candidatos é unitária e após 
homologada, será publicitada na página electrónica da Junta de Fre-
guesia e afixada em local visível e público das instalações da Junta de 
Freguesia de Ponta do Sol.

17 — Quota de emprego para candidatos com deficiência — Para cum-
primento do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto  -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, os candidatos com grau de incapacidade ou deficiência 
igual ou superior a 60 % tem preferência em igualdade de classificação 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

9 de outubro de 2012. — O Presidente da Junta de Freguesia de Ponta 
do Sol, Juvenal Rodrigues Silva.

306441471 

 FREGUESIAS DE SANTA LUZIA E SÉ (ANGRA)

Aviso n.º 13910/2012
De acordo com o estipulado no artigo 36, n.º 6 da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, na redação da Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, a 
lista unitária de ordenação final, homologada, encontra -se afixada nas 
sedes das juntas de freguesia de Santa Luzia e Sé, bem como nas suas 
páginas eletrónicas — Santa Luzia: freguesia.santaluzia@gmail.com; 
Sé: juntafreguesiase@gmail.com.

28 de setembro de 2012. — A Presidente do Júri, Carla de Miranda 
Sampaio Raposo.

306441544 

 FREGUESIA DE SÃO MIGUEL DO PINHEIRO

Aviso n.º 13911/2012

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurí-
dica de emprego público na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado — provimento de 
1 posto de trabalho de assistente operacional (auxiliar adminis-
trativo), da carreira geral de assistente operacional.

1 — Para efeitos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na redação da Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
conjugado com o artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, 

adaptada à administração local pelo Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 
de setembro, torna -se público que, por deliberação da Assembleia de 
Freguesia, na sua reunião de 25 de julho de 2012, nos termos do n.º 2 
do artigo 46.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, se encontra 
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis contados da data da publicação do 
presente aviso na 2.ª série do Diário da República, procedimento con-
cursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, para provimento do seguinte posto de trabalho previsto 
e não ocupado no mapa de pessoal da Junta de Freguesia de S. Miguel 
do Pinheiro:

Assistente Operacional (Auxiliar Administrativo), da carreira geral de 
Assistente Operacional — 1 posto de trabalho para o desenvolvimento 
de funções correspondentes ao conteúdo funcional descrito no Anexo 
à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com grau de complexidade 1, 
designadamente, apoio aos serviços administrativos, incluindo, entre 
outros, receção, registo e arquivo de correspondência, elaboração de 
ofícios, processamento de guias de receita e documentos de despesa, 
tratamento de processos administrativos, atendimento de utentes, quer 
telefónico, quer presencial.

Competências essenciais: Conhecimentos e experiência; relaciona-
mento interpessoal; iniciativa e autonomia; e responsabilidade e com-
promisso com o serviço.

2 — A descrição das funções em referência não prejudica a atribuição 
ao trabalhador de funções, não expressamente mencionadas, que lhe 
sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o trabalhador dete-
nha qualificação profissional adequada e não impliquem desvalorização 
profissional, nos termos do n.º 3 do artigo 43.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro.

3 — O local de trabalho é na área da freguesia de S. Miguel do Pi-
nheiro.

4 — Posicionamento remuneratório: De acordo com o disposto no 
artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, o posicionamento 
do trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias será objeto 
de negociação com a Junta de Freguesia de S. Miguel do Pinheiro, ime-
diatamente após o termo do procedimento concursal, observando -se o 
estipulado no n.º 1 do artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezem-
bro, por força do disposto no n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 64 -B/2011, 
de 30 de dezembro, sendo a posição remuneratória de referência a 
posição remuneratória 1, correspondente ao nível remuneratório 1 da 
tabela remuneratória única.

5 — A consulta prévia à Entidade Centralizada para Constituição 
de Reservas de Recrutamento (ECCRC), prevista no n.º 1 do artigo 4.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, está temporariamente dis-
pensada, de acordo com a informação prestada pela Direção -Geral da 
Administração e Emprego Público, uma vez que ainda não foi publicado 
qualquer procedimento concursal para reservas de recrutamento.

6 — Reserva de recrutamento: o procedimento concursal é válido para 
preenchimento do posto de trabalho a ocupar e para os que venham a 
ocorrer, de acordo com o artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro.

7 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, 
alterada pelas Leis n.os 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 
de abril, 55 -A/2010, de 31 de dezembro e 64 -B/2011, de 30 de dezembro; 
Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro; Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de julho; Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro; Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril; Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de 
novembro, com as alterações do Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro 
(Código do Procedimento Administrativo); e Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro.

8 — Requisitos de admissão:
8.1 — Requisitos gerais: os referidos no artigo 8 da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de fevereiro:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

8.2 — Para cumprimento do estabelecido no n.º 4 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, o recrutamento para constituição de 
relações jurídicas de emprego público por tempo indeterminado inicia -se 
sempre de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado previamente estabelecida.

8.3 — Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência 
que devem presidir à atividade municipal, no caso de impossibilidade de 
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ocupação dos postos de trabalho por aplicação do disposto no número 
anterior, deverá proceder -se ao recrutamento de trabalhadores com rela-
ção jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável 
ou sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, 
sem prejuízo da aplicação da ordem de prioridades previstas nos n.os 1 
a 4 do artigo 6.º e alínea d) do n.º 1 do artigo 54.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, conforme deliberação da Assembleia de Freguesia 
de 25/07/2011.

8.4 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos ao posto de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

8.5 — Habilitações literárias exigidas, não havendo possibilidade de 
substituição do nível habilitacional por formação ou experiência profis-
sional: escolaridade obrigatória, de acordo com a alínea a) do n.º 1 do 
artigo 44.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro.

9 — Formalização de candidaturas: as candidaturas deverão ser for-
malizadas, até ao termo do prazo fixado no ponto 1 do presente aviso, 
mediante o preenchimento de formulário tipo, de utilização obrigatória, 
disponível na Secretaria da Junta de Freguesia de S. Miguel do Pinheiro, 
dirigido ao Presidente da Junta de Freguesia, entregue pessoalmente na-
quela Junta ou remetido pelo correio, registado e com aviso de receção, 
para Junta de Freguesia de S. Miguel do Pinheiro, Caixa Postal n.º 4507, 
7750 -628 S. Miguel do Pinheiro.

10 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletró-
nico.

11 — Os requerimentos deverão ser acompanhados, sob pena de ex-
clusão, de fotocópias legíveis do Bilhete de Identidade atualizado e do 
Cartão de Contribuinte Fiscal ou do Cartão de Cidadão; do certificado de 
habilitações literárias; declaração emitida pelo serviço onde se encontra 
a exercer funções públicas com a indicação da natureza do vínculo, da 
carreira e categoria. Os candidatos referidos no ponto 13.2 do presente 
aviso deverão entregar, ainda, no caso de não declararem a opção por 
outros métodos de seleção, curriculum vitae detalhado, devidamente 
datado e assinado e instruído com fotocópias de todos os factos nele 
referidos, e declaração comprovativa das avaliações de desempenho 
obtidas relativas ao último período, não superior a três anos.

12 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei. As candidaturas que não obedeçam aos requisitos 
expressos no presente aviso serão excluídas.

13 — Métodos de seleção, critérios gerais e ponderações: Cada um 
dos métodos é eliminatório pela ordem enunciada e será excluído do pro-
cedimento o candidato que obtenha uma valoração inferior a 9,5 valores 
num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado o método ou fases 
seguintes, considerando -se, por isso, excluído da ordenação final.

A falta de comparência dos candidatos a qualquer dos métodos de 
seleção determina a desistência do procedimento.

13.1 — Nos termos das disposições conjugadas do n.º 1 do ar-
tigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação da 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e dos n.os 1 e 3 do artigo 53.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de janeiro, os métodos de seleção a utilizar 
no presente procedimento concursal são a prova de conhecimentos, a 
avaliação psicológica e a entrevista profissional de seleção;

13.1.1 — A prova de conhecimentos (PC) visa avaliar os conheci-
mentos académicos e ou profissionais e as competências técnicas dos 
candidatos necessárias ao exercício da função.

Na valoração deste método será adotada a escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas, e terá uma ponderação 
de 40 % na valoração final.

A prova de conhecimentos de caráter teórico, sob a forma escrita, 
terá a duração de uma hora e versará sobre questões relacionadas com 
as seguintes matérias:

Quadro de Competências e Regime Jurídico de Funcionamento dos 
Órgãos dos Municípios e das Freguesias, aprovado pela Lei n.º 169/99, 
de 18 de setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 
de janeiro;

Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que Exercem Funções Públi-
cas, aprovado pela Lei n.º 58/2008, de 9 de setembro;

Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442/91, de 15 de novembro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 6/96, de 31 de janeiro.

13.1.2 — A avaliação psicológica (AP) visa avaliar, através de téc-
nicas de natureza psicológica, aptidões, características de personali-
dade e competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um 
prognóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, 
tendo como referência o perfil de competências previamente definido. 
Por cada candidato submetido a avaliação psicológica é elaborada uma 
ficha individual, contendo a indicação das aptidões e ou competências 
avaliadas, nível atingido em cada uma delas e o resultado final obtido. 

Este método poderá comportar uma ou mais fases, terá uma ponderação 
de 30 % na valoração final, e será valorado da seguinte forma:

Em cada fase intermédia do método, através das menções classifica-
tivas de Apto e Não apto;

Na última fase do método, para os candidatos que o tenham comple-
tado, através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

13.1.3 — A entrevista profissional de seleção (EPS) visa avaliar, 
de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos 
comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida en-
tre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados 
com a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal. 
Por cada entrevista profissional de seleção é elaborada uma ficha 
individual contendo o resumo dos temas abordados, os parâmetros 
de avaliação e a classificação obtida em cada um deles, devidamente 
fundamentada.

Na entrevista profissional de seleção serão ponderados os seguintes 
parâmetros: Conhecimento das funções; Experiência; Motivação; e 
Perfil pessoal e cultural. A classificação a atribuir a cada parâmetro de 
avaliação resulta de votação nominal, de entre os membros do júri, e 
por maioria, sendo o resultado final obtido através da média aritmética 
simples das classificações dos parâmetros a avaliar. Este método de 
seleção terá uma ponderação de 30 % na valoração final.

13.1.4 — A ordenação final (OF) dos candidatos que completem o 
procedimento resultará da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas nos diversos métodos de seleção, que será expressa 
na escala de 0 a 20 valores e será obtida através da aplicação da seguinte 
fórmula: OF = 40 % PC + 30 % AP + 30 % EPS.

13.2 — Exceto quando afastados por escrito, pelos candidatos que, 
cumulativamente, sejam titulares da categoria e se encontrem ou, tratando-
-se de candidatos colocados em situação de mobilidade especial, se 
tenham por último encontrado, a cumprir ou a executar a atribuição, 
competência ou atividade para cuja ocupação o procedimento é publi-
citado, os métodos de seleção a utilizar são a avaliação curricular e a 
entrevista de avaliação de competências, como métodos obrigatórios 
e a entrevista profissional de seleção como método complementar, de 
acordo com o estipulado nos n.os 2 e 3 do citado artigo 53.º

13.2.1 — Avaliação curricular (AC): visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. 
Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior rele-
vância para o posto de trabalho a ocupar, designadamente: habilitação 
académica (HA) ou nível de qualificação certificado pelas entidades 
competentes; formação profissional (FP); experiência profissional (EP); e 
avaliação do desempenho (AD). Este método será ponderado na escala de 
0 a 20 valores, com valoração até às centésimas, e terá uma ponderação de 
40 % na valoração final. Só serão contabilizados os elementos relativos 
às habilitações, formações, experiência e avaliação do desempenho que 
se encontrem devidamente concluídos e comprovados com fotocópia. O 
resultado da avaliação curricular será obtido pela aplicação da seguinte 
fórmula: AC = (HA + FP + 2EP + AD)/5.

13.2.2 — A entrevista de avaliação de competências (EAC) visa 
obter, através duma relação interpessoal, informações sobre compor-
tamentos profissionais diretamente relacionados com as competências 
consideradas essenciais para o exercício da função. Para o efeito, será 
elaborado um guião de entrevista composto por um conjunto de questões 
diretamente relacionadas com o perfil de competências previamente 
definido, associado a uma grelha de avaliação individual, que traduz 
a presença ou ausência dos comportamentos em análise, avaliado se-
gundo os níveis classificativos: Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e 
Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. Este método terá uma ponderação de 30 % 
na valoração final.

13.2.3 — A entrevista profissional de seleção (EPS) visa avaliar, 
de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos 
comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre 
o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com 
a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal. Por 
cada entrevista profissional de seleção é elaborada uma ficha individual 
contendo o resumo dos temas abordados, os parâmetros de avaliação e a 
classificação obtida em cada um deles, devidamente fundamentada.

Na entrevista profissional de seleção serão ponderados os seguintes 
parâmetros: Conhecimento das funções; Experiência; Motivação; e 
Perfil pessoal e cultural. A classificação a atribuir a cada parâmetro de 
avaliação resulta de votação nominal, de entre os membros do júri, e 
por maioria, sendo o resultado final obtido através da média aritmética 
simples das classificações dos parâmetros a avaliar. Este método de 
seleção terá uma ponderação de 30 % na valoração final.
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13.2.4 — Ordenação final (OF): a ordenação final dos candidatos 
que completem o procedimento, expressa na escala de 0 a 20 valores, 
resultará da aplicação da seguinte fórmula: OF = 40 % AC + 30 % 
EAC + 30 % EPS.

13.3 — Em caso de igualdade de valoração entre os candidatos, os 
critérios de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

13.4 — São facultadas aos candidatos, sempre que solicitadas, as atas 
do júri onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação 
de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e 
o sistema de valoração final do método.

14 — Composição do júri do procedimento concursal:
Presidente: Joaquim António Nobre, Presidente da Junta de Freguesia 

de S. Miguel do Pinheiro;
Vogais efetivos: António José Alves Peleija, Secretário de Junta de 

Freguesia, que substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos; 
e Maria Vitória Coelho de Brito, Presidente da Assembleia de Fregue-
sia;

Vogal suplente: Eugénio Cordeiro Ruas, Tesoureiro da Junta de Fre-
guesia e Florbela Gomes Teixeira, Assistente Técnica.

15 — Serão notificados, por uma das formas previstas no n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os candidatos:

15.1 — Excluídos e os aprovados, para a realização da audiência dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo;

15.2 — Admitidos, para a realização dos métodos de seleção com a 
indicação do respetivo dia, hora e local.

16 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada no átrio do edifício da Junta de Freguesia.

17 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação, será afixada no átrio do edifício da Junta de Freguesia, sendo 
ainda publicado um aviso na 2.ª série do Diário da República com 
informação sobre a sua publicitação.

18 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, os 
candidatos portadores de deficiência, com um grau de incapacidade 
igual ou superior a 60 % têm preferência em caso de igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. 
Estes devem declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de 
honra, o respetivo grau de incapacidade, tipo de deficiência e os meios 
de comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção.

19 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

4 de outubro de 2012. — O Presidente da Junta de Freguesia, Joaquim 
António Nobre.

306442816 

 FREGUESIA DE SOALHEIRA

Aviso n.º 13912/2012

Procedimento concursal de recrutamento para preenchimento
de um posto de trabalho da categoria

de assistente operacional, da carreira de assistente operacional
Em conformidade com o disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, na sua atual redação, torna-
-se público que, na sequência do procedimento concursal comum para 
constituição de relação jurídica de emprego público por tempo indeter-
minado para preenchimento de um posto de trabalho da carreira/cate-
goria de assistente operacional, aberto por aviso publicado no Diário 
da República, n.º 49, de 8 de março de 2012, e após negociação do 
posicionamento remuneratório, foi celebrado um contrato por tempo 
indeterminado, a 17 de setembro de 2012, com a seguinte candidata: 
Maria Rosa Esteves Reis Adão, com a remuneração de 485,00 euros, 
correspondente à 1.ª posição remuneratória e 1.º nível remuneratório, 
da carreira/categoria de assistente operacional.

Para os efeitos previstos nos n.º 2 e 3 do artigo 73.º do RCTFP, apro-
vado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, conjugado com o n.º 3 e 
seguintes do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, o Júri 
do período experimental terá a seguinte composição:

Presidente: Antónia Margarida dos Santos Oliveira, Presidente da 
Junta de Freguesia.

Vogais efetivos: Emanuel Daniel Dias Lucas Duarte Alves, membro 
da Assembleia de Freguesia, que substituirá o presidente nas suas faltas 
e impedimentos.

Vogais suplentes: António José Domingues Fragueiro, Tesoureiro da 
Junta de Freguesia e Júlia Faustina Duarte de Matos Ferreira, Secretária 
da Junta de Freguesia.

18 de setembro de 2012. — A Presidente, Antónia Margarida dos 
Santos Oliveira.

306439609 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA 
E SANEAMENTO DE SINTRA

Declaração de retificação n.º 1331/2012
O aviso n.º 13438/2012, publicado no Diário da República, 2.ª série, 

n.º 195, de 10 de setembro de 2012, foi publicado com um erro. Assim, 
onde se lê «Maria Margarida Rodrigues de Freitas» deve ler-se «Maria 
Margarida de Freitas Rodrigues».

9 de outubro de 2012. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Fernando Jorge Loureiro de Roboredo Seara.

306443131 

PARTE J1

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Secretaria-Geral

Aviso (extrato) n.º 13913/2012
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 

janeiro, com a redação dada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, 
faz -se público que, por despacho de 30 de julho de 2012 do Secretário-
-Geral deste Ministério, se pretende proceder à abertura de procedimento 
concursal de seleção para o provimento do cargo de Chefe de Divisão dos 
Assuntos Multilaterais Económicos e Financeiros do Desenvolvimento, 
da Agricultura, da Saúde e do Trabalho, da Direção de Serviços das 
Organizações Económicas Internacionais, integrada na Direção Geral 
de Política Externa — DGPE, nos seguintes termos:

2 — Requisitos legais de provimento — os constantes do n.º 1 do 
artigo 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com a nova redação 
dada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro.

3 — Área de atuação do lugar a prover — a prevista no artigo 5.º 
da Portaria n.º 31/2012, de 31 de janeiro e no artigo 11.º do Despacho 
n.º 3443/2012, de 8 de março, pelo que os requisitos específicos para o 
provimento e respetivo perfil pretendido são obrigatoriamente os seguintes:

a) Ser detentor da licenciatura em Relações Internacionais, Ciência 
Política ou Economia;

b) Possuir competência técnica e aptidão para o exercício de funções 
de direção, coordenação e controlo que reúna quatro anos de experiên-
cia profissional em funções, cargos, carreiras ou categorias para cujo 
exercício ou provimento seja exigível uma licenciatura;

c) Possuir experiência profissional não inferior a 4 anos, no acompa-
nhamento de questões económicas multilaterais, incluindo o acompa-




